
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 214/22 de 04/05/2022. 
 
 
 
 
 ANULA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
 
 VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá – SC, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
    
 RESOLVE: 
 
 
Art.1.º - ANULAR, o processo administrativo 7/2022, outras modalidades nº 01/2022, lançado em 

21/03/2022, haja visto conter erros de digitação nos itens que especifica. 
 
 § Único – o processo supra citado já foi corrigido e relançado corretamente. 
 
 
Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados 

recursos consignados no orçamento vigente. 
 
 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
  
Município de Jupiá - SC, 04 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 

 

 


